
~~------------------------------------------------------------------------~--~~ -- ~ 

~ ! .~) i 
l 
; 
• i 

~ 
\ 

LU 
O 

~i 
\J \ 

! 

~ • 
~~ ! 
• O • • 

Z 
O 
I-
LU 

\ 

O 
~ 
c.. 

ASSUNTO : 

• 

República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Deputados 
( DO SENADO FEDERAL) 

PROTOCOLO N.o ... ........... .............. . 

• 

......................... EMENDA .. E! .. PLENj{RI o .. ~<? .... :E>:r.,() .. J. ~.:t.<?. .9,'l..E3 .. <:l~f3p~.~::l.~.~. :r..Et .. <?.f3 .... ~~.~~~.~.~~ .... ~<?.~ 
membros dos Diret6rios aos Partidos Políticos 

... __ - _ • • _ •••••••• _ ••••••••••• • ••••••••• • ••••••••• ••• •••• •••••••••• •• ••• •••••••••••••••••••••••• _ _ • • •••• ••• • •• 0 •• • _ • •• ••••••••••••• •••••• ••••• • •••••••••• • ••• • •••••• • •• ••• _ ••••••••• _ ...... . . . ... . . . ... _ • •• • •• •••• _ ...... . .. . ............ . 

._ .. .. ......... .... ................................... ... ................ ...... .. ................................ ... .................. ... ,.. .. _ ............... ... .. ...... ......... . - , _____ .. _ •• __ ....... .... ... .. _ .. .. ... . ....... ....... _ .. .... .. .... ... __ ... ..... __ .. "0 ____ _ _ ___ o. _____ ___ ... ____ . ___ .. _ ............... __ 

o E SP A C H O : .... A .... ç.()~;t. .~.l3.~º ..... 41t .. Ç.().D.: .ê.~J:t;:tl::~S~9. .... ~ .. cJ.:tl.l3:t;Í:ç 1Ii .................................................................. .. . 

-... COMISS.AQ .... DE .... JUST.I Ç'A .......................... em ...... 1.4 ........ .. de ........ . julho .............. ............ de 19 .. ... 6.5. .... .. 

DISTRIBU iÇÃO 

Ao S 
tJIA , 'f ~ . 

r ...... ~ .. f!-.................................................... . ........................................................................... ~ .................. , em ............ 19 ......... .. 

~o p~:~ide~,~t1:ãb~··.~·.·.·.·. ·.~·.~ •. ·I •• ~.~ •••. ~r~·i .•...... ;~~~= ••• ••••• •• '~~ : 
O Presidente da Comissão de ......... ~T .... ~ .. "::' .... \ ... Ol ............ .... . ....... ~ ....... ................. ...... .. 
A o Sr ............................................................................................... .. ........ ... .. ....•...... - •.•• .... ...• .. ..•. .....• I em. .... .... .. .l9 .. ........ .. 

o Presidente da Comissão de ................................... .. . ................... ........................ ..... ......... ...... ..................... .. ... ... ....... . 

Ao Sr .................................................... ................ " ................................................................................................... .... / em ........... 19 .......... . 

o Presidente da Comissão de .... .. ............................................................... ....... ................ .............. .. ........ ............... ........ ......... .. . 
A o Sr ........................................................................... ....................................................................... ............... ...... , em ........... .l9 ........... . 

o Presidente da Comissão de ...... ... ..... ............... ................ .. ............................... .......... ........... ....... .. ....................................... . 

Ao C r ........................................................... ............................................. ... ................................................................... , em ..... ....... 19 .......... .. 

o Presidente da Comissã o de 

Ao Sr........ ....... ......... ...... ............. . ... . ........ .. ...................................... ..... ... ...................... ... ... .......... , em .. ... .. .... 19 ........... ~ 
• 

o Presidente da Comiss5:o de 

A o Sr...................................................... . . .......... . ..... ~ .... ~.~ ~~ ~ ~ ~.~ '~~ . '.". ... ........... ~.' ... ... .... .. ~'.:::'::: .. ::' ... : .... '~~. :::::::':: :~~ ........•...... J 
o Presidente da Comissão d e ..................... .............................. .. ..................... ......................... .................. ........................ .. 

Ao Sr . ....................... ............................................ ......... ................................ ............................................................ , em ....... 19 ......... .. 

o Presidente da Comissão d e ........................... ............ ................................... .......................................................... ........... .. 

Mod Gb . 84 

• 



• 

SINOP SE 

Projeto N." ........... . .................. .... de .................. ..... de .. .... ............ ......... ....... ... ..................... ... .... .. ........ ..... ............... .. . ·············.· ...... de 19 .............. .... ..... . 

Ementa: .... ... .... ........................ .. .. .......... ..... .. .... ... ...... ... .. .. .......... .. .. ...... ..... ... .. .. .. . : ... .... ............................................... ............ ............... ... ................................. .. 

•• •• • ••• •• •• •••••••• •••• ••••• •• ••••• • ••••••••• • •••••.. 0·0 ··. _·· . .. •. . .... ..... -- ...•..• . 0·0· . . ...... •..••..••.•..•••. •• ..••••...•.. • - ..• . •. ••••••.••••.•...• •••.•. , •.••. .. • ..• ..•• ..• .. •.•• _ •..•••.. • ...•.. 0._ .... ••.••. . .. . .. _ .•• •.••.•.•. .•.•••.•••••.•• •.• •• 

... \ .. . . .. . ...... .. ......... .. .... ... . . . .. . .... .. ............ 0 .0 •••••• 0.0 ••••• ••••••• ••• • • 0 . 0 •••• • •• •••• • •• ••• •• •••• " ... . .. . ... . ...... . ... . ... ..... .......... ............ . .......... ... ........ .... ........ . ... .... . . .. ... .. ... ... .. ........ .......... ....... .. 

Autor : ........................ ...... ... .. .... ... ........ ............... ....... .......... ..... ................... .. .. ... .................. .. .. .. ................. ......... ............ ...... ... ........ ........................... ........... ..... .. 

, 
... 

DI - , . lscussao umca ...................... · .. · .. ................................. .................. .. ................ .... .......... .. .... ............ ........ ..... ....... ... .. .................................................... .. . 

D' -, , , 1 Iscussao InICIa ......... ..... ..... .. ... ... ....... ... .. ............................ ..... .. .... ............ .................... .... .... ...... .... ... .. .. ....... ..... ....... ... ......... .. ...................... .. ... ...... . 

Discussão final .. ......... .. ........ ... .... .. .. .... .... ...... .. ............... ... ... .. ....... . ......... ... ..... ........ ... ... .. ....................... .. ...................... ........ .... .. ... ... ........... ... .. ............... . 

Redação final ........ ...... . ... ....... .. . .......... . ......... . ...... ................ . .. . ........... . ... .... . . .. .... .......... . .. .. ....... . .... .. .. . .. . . ... .. . .. .. .. . ......................... . .......... ..... . ......... .. ... . . ..... 

Remessa ao Senado .. ........ ...... ... ........ .................... ...... .... .. ...... .... ...... ........... .... ..... ...... ..... .. .. ... .......... ........ .. ..... .. .. ................ ....... ....... .. ........................ .. 

Emendas do Senado aprovadas em ...... ................ de .......... ................... ................ .. .... ·· .................... ... .. ............. . de 19 ..................... .. 

Sancionado em .. .... .. ..... .......... de .. .... .. ........... .. ...... .. .. .. ........... ....... ...... .. ...................... ................. .. . ·· .. .. ·.·· .. · .. ..... ... .. ........... ......... de 19 .. .. .. .. .............. . 

Promulgado em .......... ..... ...... d e ..... . . ...... ................... . ................ . ...... .. ............... .. ......... ....... de 19 ....... ... .. ...... .. .. . 

Vetado em. .................... .. de .. .................... .. ... ......... ... .. ........... ......... .. ........... ...... .. ................. .. .. ...... ·· .... · .. ·· .. ··.· .... · ...... ........ ........ de 19 ..................... .. 

Fublicado no "Diário Oficial" de ....... .. .......... .. de .... .... .................................... .. ·· .. ·· .. ···· · .. ···· .. ·· .. .............. ............ ...... de 19, .. ............ .. .... .. 

... --
~ 
·i 
u 

LO 
CD 
(1) .... 
~ ... 
00 
(1) 
N 

~ z 
! ..J 
.3 0.. 

• 

-



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PR OJ E TO 

D "br do mbros do D1r tório d 
PttP1t ..... ~"" P lít1eos. 

rI) 

Co tituiç o J tlç ) 



'. 
• 

• 

- - r . , - , .. 
) ... I • 

- 8 J Ll 04 2 8 ~.J O 3 7 [. 6 
( 

1 "I. r' -.', J C O I ,~ 

g de julho de 1965 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 
, .... ,. a fim de ser submetido a revisao da Camara dos Deputados, nos 

têrmos do art. 68, da Constituição Federal, o projeto de lei do 
.... Senado n Q 42, de 1965, constante do autógrafo junto, que dispoe 

sôbre os mandatos dos membros dos Diretóri os dos Partidos Polí-
ticos. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distin-

.... 
ta consideraçao. 

Sena dor Gilberto Marinho 
12 Secretário em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputa do Nilo Coêlho 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

- ----------------
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~ " Dispoe sobre os mandatos dos membros dos Di -
retórios dos Partidos Políticos. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - Os Diretórios dos Partidos Políti-

cos vigentes ou vencidos a 31 de março de 1964, salvo os que 

"" -se registraram posteriormente a este termo, terao os manda-

tos dos seus membros prorrogados ou renovados até a data em 

que, na forma da Lei Orgânica dos Partidos Políticos , os no-
, -vos orgaos eleitos devam ser empossados. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data 

- -de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário • 

SENADO FEDERAL, EM g DE JULHO DE 1965 

Presidente 

""" 
~ . 
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S I N ~ P S E 

Projeto de Lei do Senado 

n Q 42, de 1965 

... 
Lido no expediente da sessao de 6.7.65. Publicado no Diário 

do Congres s o Nacional de 7.7.1965. 
Distribuido à Comissão de Constituição e Justiça em 6.7.65. 
Em 8.7.65 é lido o seguinte parecer: 
nº 882, de 1 965, da Comissão de Constituição e Justiça, r~ 

latado pelo Senhor Senador Edmundo Levy, favorável à aprovação dopro -
jeto com emenda. 

Em 8.7.65 é aprovado o requerimento n Q 45, de 1 965, do Se-
.", nhor Senador Daniel Krieger e outros senadores, solicitando urgência, 

nos têrmos do art. 326, n Q 5. d, do Regiment o Interno, para o proje­
to. 

-... 

• 
e 

Em seguida passando-se a discussão 
cerrada sem debate. 

da matéria, é a mesma en -
,., ,., 

Em votaçao é a provado o projeto, com a emenda da Comissao de 
,., 

Constituiçao e Justiça. 
À Comissão de Redação. 
Incluido o projeto na Ordem do Dia da 

de 8.7.1965, pa r a o segundo turno regimental. 

,., 
sessao extraordinár i a 

,., 
Na sessao extraordinária da mesma data é lida, no expediente, 

a redação do vencido (Parecer n Q 888/65). 
Na sessão noturna de 8.7.65 (21,30) em 22 turno, é dado como 

aprovado o pro jeto, nos têrmos do art. 272-A do Regimento Interno. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício n Q • J Li S O / d~ <g .I ." s,-

In. 
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Dis~oe sobre os mandatos dos membros dos Di-
retorios dos Partidos POlíticos. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - Os Diretórios dos Partidos Políti-

cos vigentes ou vencidos a 31 de março de 1964, salvo os que 
A A ~ 

se regi straram posteri orm.ente a este tenno, terao os manda-
, 

tos dos seus membros prorrogados ou renovados ate a data em 

que, na ~orma da Lei Orgância dos Partidos Políticos, os no-
, ~ 

vos orgaos eleitos devam ser empossados. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENAID FEDERAL, EM '6 DE JULHO DE 1965 

Auro a Anel rade 
Presidente do Senado Federal 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI~A 

Projeto n 2 2 984/65 - do 
.... ,. 

"lDispoe sobre os mandatos dos membros Di -
retórios dos Partidos Políticos". 

Relator: Deputado TARSO DUTRA 

PARECER 

Vem do Senado Federal o projeto de lei n Q •• 

2 984/65, que dispõe sôbre os mandatos dos membros dos diretóri-
os dos Partidos Políticos. · t\, _ r 

cU\I 'I YU)~~ . 
A medida aí . consiste na prorroga -

ção ou renovação, até a data em que, na forma da lei orgânica dos 
partidos políticos, os novos órgãos eleitos devam ser empossados, 
dos mandatos dos membros dos diretórios partidários vigentes ou 

_vencidos a 31 de março de 1964, salvo os que se registraram pos­
teriormente a essa data. 

No substitutivo do relàtor ao projeto lei or -
gânica dos partigos políticos (projeto n Q 2 746/65), havia o art . 

...., .... 
90, com redaçao s emelahnte a da presente proposiçao, apenas dela 

.... 
diferente porque previa a prorrogaçao dos mandatos dos atuais di 
r etórios que se vencessem lia partir da vigência desta lei", en -
quanto aqui se pretende fazer a prorrogação apanhar os diretóri­
os vencidos já em 31 de março de 1964. 

Requerido destaque pelo deputado Clodomir 
.J. 

r~llet, o referido art. 90 foi rejeitado por unanimidade de vo -
tos da Comissão e, nes sa conformidade, também considerado no pl~ 
nário da Câmara. 

Trata-se, portanto, 
consequente prejudicialidade do projeto 
por êsse motivo, propomos. 

de matéria vencida, com 
.... 

em causa, cuja rejeiçao, 

.... 
Sala da Comissao, em 13 de julho de 1965. 

TA SO DUTRA - Relator 

Mod. Gt. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSlo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSlo 

- .., .., A Comissao de Constituiçao e Justiça, em reuniao reali-

zada em 13.7.65, opinou, unânimemente, pela rejeição do Projeto na 
n 

2.984/65', nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Geraldo Frei 
,. 

re - no exercício da presidencia, Tarso Dutra - Relator, Lauro Lei-

tão, Laerte Vieira, Wilson Martins, Flávio Marc1lio, Affonso Celso, 
, 

. Celestino Filho e Teofilo de Andrade. 

Sala da Comissão, em 13 de julho de 1965 • 

Ger Freire-no exerc1cio da ,. 
presldencia 

Tarso Dutra - Relator 

bbv. 
Mod. Gf. 0 7 
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CÂMARA D OS DEPUTADOS 

• 
PROJETO 

N9 2, 984-A, de 1965 

Dispõe sôbre os mandatos dos mem­
bros dos Diretórios dos Partidos 
Políticos' com parecer da Comissão 
de Cons'tituição e Justiça, pela re­
jeição. 

(PRG,JETO N9 2.984, DE 1935, A QUE 
EE RE:FIRE O PAREC.KR) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Os Diretórios dos Partidos 
Politicos vigentes ou vencidos a 31 
de março de 1864, salvo os que se re­
gistraram posteriorment~ a êste ttr­
mo, terão os mandatos dos seus mem­
bros prorrogados ou renovados até a 
data em que, na forma da Lei Or­
gânica dos Partidos Politic:Js, os no­
vos érgãos eleitos devam ser empos-
sados. . 

Art. 2° Fsta lei entrará em vigor 
na d1.ta de sua publica~ãJ. revoga,. 
das as dispOSições em contrário. 

f'enado Fed.:m1, em 8 de iul',o de 
lF65. - AUTO MOllraAndrade, I'l'esi­
dente do Eenado Federal. 

SINóPSE 

PROJETO DT 1<1 DO. SENADO 
N9 ~2, DE 1965 

Li'in no exn~iiente da sessão dI) 6 
(l", i"ll'>o de 19-f; , Publicado no D;tiri9 
dfJ C~nqresso Nacional de 7 de jUlho 
de 19"fi , 

D;<h-ibuic1'i n à Comissã'l de Cons­
titnição e Justiça em6 de julho de 
Ir-R , 

Fnl 8 deiulho de 1965 é lido o se­
gllinte narpcer: 

N° c~2. de 19,Qõ, da Comissão de 
C'onstitui"âfJ e Jllstira re'ata10 pelo 
Senhor Eenador Edmundo Levy, favo-

rável à aprovação do projeto com 
emenda . 

Em 8 de julho de 1965 é aprovado 
o requerimento n9 45 , úe 1!K5, do Se­
nhor Senador Daniel Krieger e outros 
Genadores ,solicitando urgüncia, nos 
térmos do' art, 326, n9 5, d, do Regi­
mento Interno, para o projeto. 

E'm seguida passando-se a ':-,scussão 
da matéria, é a mesma' encerrada sem 
debate. 

Em votação é aprovado o projeto, 
eo'TI a emenda da Comissão de Cons­
titu~ção e Justiça, 

A Comissão de Redação, 
Incluído o projeto na Ordem d) 

Dia da sessão extraordinária de 8 de 
julno de 18'35, para o segundo turno 
regimental. 

1,'a sessão extraordinária da mesma 
data é lida. no expejiente, a reda­
ção do vencido (Farecer n9 88·3-6·5). 

Na ses<âo notuma de 8 de julho de 
J965 (21.3}) em ~9 turno, é dado como 
aprovaio o proieto, nos têrmos do 
art. 272-A do Regimento Interno. 

A Câmara dos Deputados com o 
Ofício n9. 

COMISSÃO DF: CGNSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA 

PA'lECER DO RELATOR 

Vem do Eenado Federal o proieto 
de lei n9 2. 984-65, que dispõe s6bre 
o~ mandatos dos membros dos dire­
tórios dos Partidos Politicos. 

A medida aí alvitrada consiste na 
prorrogacão ou renovação, até a da­
ta em qu~, na forma da lei orgânica 
elo, partidos politicos, os novos ór­
lZãos eleitos devam ser empossa(Íos, 
dos mandatos dos membros dos aire­
tórios partidários vigentes ou venci­
dos a 31 de março de 1964, salvo os 



f. 

• 

-2-

• 
que se registraram posteriormente a 
essa data. 

No substitutivo do relator ao pro­
jeto lei orgânica dos partidos pOll­
ticos (projeto n9 2. 74S-65), havia o 
art. 9(}, com redação semelhante à da 
presente proposição, apenas dela di­
ferente porque previa a prorrogação 
dos mandatos dos atuais diretórios 
que se vencessem lia partir da vigên­
cia desta lei", enquanto aqui se pre­
tende fazer a prorrogação para. os 
diretórios vencidos já em 31 da março 
de 1964. • 

Requerido destaque pelo deputado 
Clodomir Millet, o referido art. 90 
foi rejeitado por unanimidade de 
votos da Comissão e, nessa conformi­
dade, também considerado no PI~ná­
rio da Câmara. 

Trata-se, portanto, de matéria ven­
cida, com consequente prejudiciali-

• 

d~de do projeto em causa, cuja re-, 
jeição, por êsse motivo, propomos. 

cala da Comissão, em 13 de julho 
de 1965. - Tarso Dutra, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em reunião realizada em 11 de 
julho de 19€5, opinou, unanimemcnte, 
pela rejeição do Projeto n9 2. 9S4-f5, 
nos têrrnos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: Geraldo Freire - no 
exercicio da presidência, Tarso Du­
tra - Relator, Lauro Leitão, Laerte 
Vieira, Wilson Martins, Flávio Mar­
cílio, Affonso Celso, Celestino Filho e 
Teófilo de Andrade. 

cala da Comissão, em 13 de julho 
de 12,55. - Geraldo Freire, no exer­
cício da presidência. - Tarso Dutra, 
Relat01' . 

D3partamento de Imprensa Nacional -- Bras!lia - 1965 

• 
, 
, 
t . 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ~-

PARECER: 

COMISSIO DE CONSTITUICIO E JUSTICA /. I j ~4 /" 

EMENDAS DE PLENARIO AO PROJETO nO 2 9841k . - qu~? dispõe 
sôbre os mandatos dos memb os dos Dir~tó~ios -
dos Partidos Políticos. 

) 
RELATOR : Dep. Dnar Mendes 

O Projeto nO 2 984165 que dispõe sôbre os mandatos dos mem 
bos dos Diretórios dos Partidos Políticos, permitindo a prorrogação ou 

A 

até a data em que, na forma da Lei Organica dos Partidos Pol! ... renovaçao 
ticos, os novos órgãos eleitos devem ser empossados. 

Vindo o projeto à câmara foram apresentadas duas emendas, 
que devem ser rejeitadas e aprovado o Projeto do Senado. 

Brasília, em 11 de agôsto de 1965. 

(j) ~ CA.."t viA ~~'--""'"''' 
DNAR MENDES - Relator 

rf/ 

Mod. Gf. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

- - -A Comissao de Constituiçao e Justiça, em reuniao de sua 
Turma "A", realizada em 11.8.65, opinpu, unânimemente, pela rejeição 
das duas emendas de Plenário do Projeto na 2.984-A/65, nos têrmos do 
parecer do relator. 

Estiveram presentes os senhores deputados: Djalma Mari­
nho - Vice-Presidente no exerc!cio da Presidência, Dnar Mendes - Rela--tor, Laerte Vieira, Noronha Filho, Floriceno Paixao, Wilson Martins, A 

, A' fonso Celso, Geraldo Freire, Stelio Maroja, Arruda Camara, Jose Barbo-
, 

sa, Getulio Moura e Manuel Barbuda. 

ASC. 

Brasília, em 11 de agôsto de 1965. 

DJALMA MARINHO - i ~idente 
no exerc!cio da Presidencia 

(i)r- cX-A cA.A ~ rA-f 
DNAR MENDES - Relator f 

Mod. Gt. 07 
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CÂMARA pOS DEPUTADOS 

.• 

PROJETO 

N° 2.984-8 ,de 1965 

Dispõe sóbre os mandatos dos mem­
bros dos D iretórios dos Partidos 
,políticos; com paTecer da Comissão 
de Constituição e Justiça pela r e­
j eição. Pendente do parecer da 
Comissão de Constituição e Justi ­
ça às emendas de lJlenário. 

(P R 'OJET'O N9 20.984- A, DE 1965, 

P ENDENTE DO PARECER DA C'O­
MIS.'3LO DE C'ONSTITUIQAO 

E JUSTIÇA) 

D ispõe sóbre os mandato .. : tios mem­
bros dos Diretórios cl03 Partidos 
Políticos; com parecer da Comis­
são de Constituição c JUs tiça, pela 
r ejeição. 

(PRqJETO N9 2.984, DE 1965, A 
QUE SE REFERE 'O l'ARECER) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 'Os Diretórios dos Partidos 
PolítIcos vigentes o!.l vencidos a 31 
de março de 1964, salvo os que se re­
gistraram posteriormente a êste têr­
mo, terão os mandatos dos seus mém­
bros prorrogados ou renovados até a 
data em que, na forma da Lei 'Or­
gânica dos Partidos Político~, os no­
vos órgãos eleitos devam ser empos­
sados. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor 
n a data de sua puolicação. revoga­
das as disposições em contrárIo. 

Senado Federal, em 8 de julho de 
1965 . - Auro Moura Andrade, Presi­
'!lente do Senado Federal 

SINÓPS~ 

PROJET'O DE LEI D O SENADO 
N Q 42, DE 1965 

Lido no exp ediente da sessão de 6 
de julho de 1965. PublIr.ado no Diário 
do Congresso Nacional de 7 de julho 
de 1965. 

Distribuicão à Comissao de Cons­
tituição e "Justiça em 6 de julho de 
19E5 . 

Em 8 de julho de 1965 é lido o se­
guinte parecer: 

N9 882, de 1965, da Comissão de 
Constitu ição e Justü,;a relatado pelo 
Senhor Senador Edmun.do Levj', fnvo­
ravel à aprovação do projeto com 
emen da. 

Em 8 de julho de 1965 é aprovado 
o requerimento n9 15. 1e 1965, do Be­
nhor Senador Daniel Krieger e outros 
senadores, solicitando urgênCia, nos 
têrmos do art. 326, nO 5 d, do Regi­
mento Interno, para o projeto. 

Em segUida passando-se a discussão 
da matéria, é a mesma encerrada sem 
debate. 

Em votação é aprovado o projeto, 
com a emenda da Ç'omissão de Cons­
tituição e Justiça. 

A Comissão de Redaf;ão . 
Incluído o projeto na 'Ordem do 

Dia da sessão extraordinária de 8 de 
julho de 1965, para o segundo turno 
regimental. 

Na sessão noturna de 8 de julho de 
1!}65 (21,30) em 29 tUrTlO, é dado 
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como aprovado o projeto, nos têrmos 
do art. 272-A do Regimento Interno. 

A Câmara dos Deputados com o 
Qhcio número. 

COMISSlíO DE CONSTiTUIÇli.O E 
JUSTIÇA. , 

PAREcER DO RELATOR 

Vem do Senado eF'deral o projeto 
de Lei n Q 2.984-65, qUE' dispõ~ sôbre 
os mandatos dos membros Lios dire­
tÓrIOS dos Partidos Políticos. 

A medida aí alvitrada consiste na 
prorrogaçao ou renova,ao, até a ca­
.ta em que, na forma úa leI orgâmca 
dos panidos politicos, os novos ór­
gãos eleitos devam ser empQs,ados, 
aos mandatos dos membros dos dire-

. tórios partidárias vigentes ou venci­
dos a 31 de março de 1964, salvo os 
que se regIstraram posteriormente a 
essa data. 

No substitutivo do relator ao pro­
jeto lei orgânica dos partidos polí­
ticos (projeto n Q 2.746-63), havia o 
art. 90, com redação semelhante à da 
presente proposiçao, apenas dela di­
ferente porque preVia. a prorrogação 
dos mandatos dos atuais diretórios 
que se vencessem "a partir da vigên­
cia desta lei", enquanto a lui se pre­
tende fazer a prorrogaçr.o para os 
dlretórlos vencidos já em 31 de março 
de 1964. 

Requerido destaque pelo deputado 
Clodomir Millet, o referidc ort. 90 
foi rejeitado por unanimidade de 
votos da Comissão e, nessa conformi­
dade, também considerado no Plená­
rio da Câmara, 

Trata-se, portanto, de matéria ven­
cida, com consequente preJudiciali­
dade do projeto em causa, cuja re­
jeição, por êsse motivo, propomos. 

Sala da Comissão, em 13 de julho 
de 1lf65. - Tarso Dutra, Helator. 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissão de Constituição e Jus.. 
tlça, em reunião realizada em 13 do 
julho de 1965, opinou, unanimemente, 
!;leIa rejeição do Proj eto n9 2.984-65, 
nos têrmos do parecer do rcla,tQr. 

\ Estiveram , present~s. os Senhores 
Deputados: Geraldo Freire - no 
exercício da presidência, Tarso Du­
tra - Relator, Lauro Leitão, Laerte 
Vieira, Wilson Martins, Flávio Mar­
cílio, Affonso celso, Celestino Filho e 
Teófilo de Andrade. 

Sala da Comissão, em 1.3 de julho 
de 19'65. - Geraldo Freire, no exer­
cleio da presidência. - Tu.rso lJutra, 
Relator. 

EMENDAS DE PLENáRIO 

Emenda n9 1 
Suprimam-se as palavras: 

,''ou vencidos a 31 de março de 1964. 
salvo os que se registraram posterior­
mente a êste tênuo. - 'Farsa Dutra. 

Emenda lIg 2 

Emenda ao profeto n9 2. 9S4-A-65 
Acrescente-se o seguinte parágrafO 

ao artigo 1 Q • 

A Prorrogação dos Mandatos dos 
Diretórios Regionais será determina­
da pelo Diretório Nacional e dos Pi­
retórios Municipais pelos Diretórios 
Regionais. 

Sala das Sessões, 14 de julho de 
1965. - Clemens Sampaio. 

Preendemos com esta emenda res­
guard/l.T a . disciplina partidária tão 
útil à vida política do País, - Cle­
mens Sampaio. 

Departamento de lIr.prensa Nacional - Brasilia - 191;5 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

W 2.984, de 1965 

Dispõe sóbre os mandatos dos mem­
bros dos Diretórios dos Partidos 
Políticos. 

(DO SENADO PEDERAL) 

(A Comissão de Constituição 
e Justiça) 

C) Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Os Diretórios dos Partidos 
Políticos vigentes ou vencidos a 31 
de março de 1964, saivo os que se re­
gistraram posteriormente a êste têr­
mo, terão os mandatos dos seus mem­
bros prorrogados ou renovados até a 
data em que, na forma da Lei Orgâ­
nica dos Partidos políticos, os novos 
órgãos eleitos devam ser empossados. 

Art. '29 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Senado Federal, em de julho de 
1965. - Aura Moura Andmei ;! - Pre­
sidente do Senado Federa!. 

SINóPSE 

"PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 42, DE 1965 

Lido no expediente da sessão de 6 
de julho de 1965. publicado 110 
Diáno do Congresso NaCional d.e 7 
de julho de 1965·. 

Distribuído à Comissãl) de Consti­
tuição e Justiça em 6 de julho de 
1965 .. 

Em 8 de julho de 1965 é lido o se­
guinte parecer: 

N9 882, de 1965, da Comissão de 
Constituição e Justiça, relatado pelo 
Senhor Senadr Edmundo Levy, favo­
rável à aprovação do projeto com 
emenda. 

Em 8 de julho de 1965 é aprovado 
o requerimento n9 4'5, de 1965, do Se­
nhor Senador Daniel Krieger e uutros 
senadores, solicitando urgência, nos 
têrmos do art. 326, n9 5 d, do Regi­
mento Interno, para o projeto. 

Em seguida passando-se a discussão 
da materia, é a mesma encerrada sem 
debate. 

.Em votação é aprovado o projeto, 
com a emenda da Comissão de Cons­
tituição e Justiça. 

A omissão de Redação. 

Incluído o projeto na ,)rdem do 
Dia da sessão extraordinária de 8 de 
julho de 1965, para o segundo turno 
regimental. 

Na sessão extraordinária da mes­
ma data é lida, no expediente a re­
dação do vencido (Parecer número 
888-65) . 

Na sessão noturna de a de julho 
de '965 (21,30) em 29 turno, é dado 
como aprovado o projeto, nos têr­
mos do art. 272-A do Regimento In­
terno. 

A Câmara dos Deputados com o 
Ofício número, 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1965 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N<? 2. 984-A, de 1965 

Dispõe sôbre os mandatos dos m~m­
bros dos Diretórios dos Partidos 
Políticos,' com parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça, pela re­
jeição. 

(PRC,JETO N9 2.984, DE 1935, A QUE 
SE REFERE O P AREC;ER) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Os Diretórios dos Partidos 
Foliticos vigentes ou vencidos a 31 
de março de 1964, salvo os que se re­
gistraram posteriorment~ a êste ter­
mo, terão os mandatos dos seus me:n­
bros prorrogados ou renovados até a 
data em que, na forma da Lei Or­
gânica dos Partidos Politic:Js, os no­
vos érgãos eleitos devam ser empos-
sadoo. -

Art. 29 Fsta lei entrará ' em vigor 
na d1.ta de sua publica~ãJ , revoga .. 
das as disposiçõliS e:n c:mtrário. 

C"enado Fed: 'a1, em 8 de iul',o de 
1fB5. - Auro Moura Andmde, '!'resi­
dente do Eenado Federal. 

SINóPSE 

PROJET() D~ I '71 Do. SENADO 
N9 42, DE 1965 

Li11) no exn~1ieDte da sessão ri~ 6 
el~ ;"'ro de 19°!). Publicaio nl) Dilí"i:J 
d'l r~"'qresso Naci :mal de 7 de juiho 
de ''l"!). 

D; <t-ribuiciir) à Comissãr) dp. Cons­
tit1J ição e Justiça em 6 de júlho de lr,o, . 

F'm 8 ele iulho de 1965 é lido o se­
gl"l'\t'e narpcer: 

N9 OQ?" de 19;~;, da Comis~ãa de 
("o,.,,,titUi"M e Jn<tira re'at-a10 pelo 
Senhor Eenador Edmundo Levy, favo-

rável à aprovação do projeto com 
emenda. 

Em 8 de julho de í965 é aprovado 
o requerimento n9 45, üe 19':5, do Se­
nhor Senador Daniel Krieger e outros' 
Genadores, ,sollcitando urgência, n~ 
têrmos do art. 32,S, n9 5. d, do Regi­
mento Interno, para o .projeto, . 

Em seguida passando-se a ':-,scussão 
da matéria, é a mesma encerrada sem 
debate. 

Em votacão é aprovado o projeto, 
CO'11 a emenda da Comissão de Cons­
tituição e Justica. 

A Comissão de Redação. 

Incluído o projeto na Ordem d') 
Dia da sessão extraordinária de 8 de 
julhO de 18,35, para o segundo turno 
regimental. 

I,'a sessão extraordinária da mesma 
data é lida, no expediente, a reda­
ção do vencido (Farecer n9 88·3-65), 

Na se<;<i'Lo noturna de 8 de julho de 
1965 (21 .3J) em ~9 turno, é dado como 
apro,'aio o proieto, nos tfrmos do 
art. 272-A do Regimento Interno. 

A Câmara dos Deputados com o 
Ofício n9. 

COMISSÃO n'fi: CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA 

PA'l.ECER DO RELATOR 

Vpm d,> Eenadr) Federal o proieto 
de lei n 9 '2.984-65, que dispõe s'\bre 
Of: manriatos dos membros dos dire­
tórios à"s Partidos Políticos. 

A mediria aí alvitraria consiste na 
prcrrogacão ou renovacão. até a da­
ta em qu~, na t'orma da lei orgânica 
pn, part.irtos políticos, os novos nr­
l1'ãos eleit.os de"am ser e'llp"lssa'lJs, 
dos mandatos dos membros dos clire­
tórios partidários vigentes ou venci­
dos a 31 de março de 1964, salvo os 

• 
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que se registraram posteriormente a 
essa data. 

No substitutivo do relator ao pro­
jeto lei orgânica dos partidos poli­
ticos (projeto n9 2.745-65), haVia o 
art. 90', com redação semelhante à da 
presente proposição, apenas dela di-
1erente porque preyia a prorrogação 
dos mandatos dos atuais diretórios 
que se vencessem "a partir da vigén­
cia desta lei", enquanto aqui se pre­
tende fazer a prorrogação parJ. os 
diretórios vencidos já em 31 da ma,ço 
de 19E4 . 

Requerido destaque pelo deputado 
Clodomir Millet, o referido art. 90 
foí rejeitado por unammidade de 
votos da Comissâo e, nessa conformi­
dade. também considerado no PI~ná­
río da Cãmara. 

Trata-se, portanto, de matéria ven­
cida, com conl;õequente prejudiciali-

dade do projeto em causa, cuja re­
jeição, por êsse motivo, propomos. 

Eala da Comissão, em 13 de julho 
de 1965. - Tarso Dutra, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em reunião realizada em 11 de 
julho de 19E5, opinou, unanimemente, 
pela rejeição do Projeto n9 2. 984-ê5, 
nos têrmos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: Geraldo Freire - no 
exercício da presidência, Tarso Du­
tra - Relator, Lauro Leitão, Laerte 
Vieira, Wilson Martins. Flávio Mar­
cílio, Affonso Celso, Celestino Filho e 
Teófilo de Andrade . 

cala da Comissão, em 13 de julho 
de IS'S5. - Geraldo Freire, no exer­
cício da presidência. - Tarso Dutra, 
Relato? . 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N9 2. 984-A, de 1965 

D ispõe sôbre os mandatos dos meJn­
bras dos Diretórios dos PaTtidos 
Políticos; com parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça, pela re­
jeição. 

(PRC.JETO N9 2.984, DE W35, A QUE 
SE REFERE O PAREC~) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Os Diretórios dos Partidos 
Folíticos vigentes ou vencidos a 31 
de março de 1964, salvo os que se re­
gistraram posteriorment"! a êste ter­
mo, terão os mandatos dos seus me~­
bros prorrogados ou renovados até a 
data em que, na forma da Lei Or­
gânica dos Partidos PolítiCJS, os no­
vos rrgãos eleitos devam ser empos-
md~. -

Art. 29 Esta lei entrará em vigor 
na d,ta de sua publicará). revoga·· 
das as disposições e~ contrário. 

fenado Fed~ 'al, em 8 de iul'·o de 
lF65. - AUTO Moura Andrade, I'resi­
dente do Eenádo Federal. 

SINóPSE 

PROJETO D<: 1.'1 DO SENADO 
N9 42, DE 1965 

Lir'\n no exu"-liente da sessão ri" 6 
clp ;"lho de 19-<; . Publicajo no D;;;"i'J 
rJ'l r.~"'qTeSSO Nacianal de 7 de . ju:ho 
de 19"<;. 

D;·"·ibuicq'l à Comissã'l d"! Cons­
titn;cão e Justiça em 6 de julho de 
lr,- fi. 

rm 8 de iulho de 1965 é lido o se­
gl"1"\t e narpcer: 

N9 OR?,. de Ig·~o;, da Comissãa de 
ro"sntuirii'l e Jl\<tira re'A/a10 pelo 
Senhor Eenador Edmundo Levy, favo-

rável à aprovação do projeto com 
emênda. 

Em 8 de julho de 1965 é aprovado 
o requ erimento n9 45, ü2 19t:5, do Se­
nhor Senador Daniel Krieger e ou tros 
uenadores, solicitando urgemcia, n~s 
têrmos do art. 325, n 9 5. d, do Regi­
mento I nterno, para o projeto. 

E:m seguida passando-se a C,scussão 
da matéria, é a mesma encerrada sem 
debate. 

Em votacão é aprovado o p rojeto, 
CO,1 a emenda da Comissão de Cons­
tit uição . e Justiça. 

A Comissão de Redação. 

Incluído o projeto na Ordem d? 
Dia da sessão extraordinária de 8 de 
julhO de 18'35, para o segundo tu rno 
regimental. 

l~'a sessão extraordinária da mesma 
data é lida, no expe:Uente, a reda­
ção do vencido (Parecer n 9 88,3-65). 

Na se.·fto noturna de 8 de ju lho de 
J955 (~13'}) em ~9 turno, é dado como 
aproy~ 10 o proieto, nos tílrmos do 
art. 272-A do Regimento Interno. 

A Câmara dos Deputados com o 
Oficio n 9 . 

COMISSÃO. nr;: cnrvSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA 

FA~ECER DO RELATOR 

Vpm d0 Een ad0 Federal o proJeto 
de lei n 9 ,2. 9B4-65, q'1e dispõe s'lbre 
o~ man<iatos dos membros dos dire­
térios à"8 Partidos Políticos. 

A medi<ia al a1vitrarla consiste na 
prorrogacão ou renovacão. até a da­
ta em qu~, na forma da lei orgânica 
(ir>, pa"ti10s p'llíticos, os novos nr­
f2'ãos e'eitos de'-am ser e'Ilp,:,ssa';Js, 
dos mandatos dos membros dos aire­
tórios partidários vigentes ou vencí­
dos a 31 de março de 19M, salvo os 
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que se registraram posteriormente a 
Essa data. 

No substitutivo do relator ao pro­
jeto lei orgânica dos partidos poli­
ticos (projeto nQ 2.746-65), havia o 
art. 9(), com redaçâo semelhante à da 
presente proposiçâo, apenas dela di­
ferente porque previa a prorrogação 
dos mandatos dos atuais diretórios 
que se vencessem "a partir da vigên­
c'a desta lei", enquanto aqui se pre­
tende fazer a prorrogação para. os 
diretórios vencidos já em 31 da ma.ço 
de 1964. 

Requerido destaque pelo deputado 
Clodomir Millet, o referido art. 90 
foi rejeitado por unanimidade de 
votos da Comissão e, nessa conformi­
dade, também considerado no Plmá­
rio da Câmara. 

Trata-se, portanto, de matéria ven­
cida, com consequente prejudiciali-

dadé do projeto em causa, cuja re­
jeição, por êsse motivo, propomos . 

Sala da Comissão, em 13 de julho 
de 1965. - Tarso Dutra, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em reunião realizada em 1'3 de 
Julho de 1965, opinou, unanimemente, 
pela rejeição do Projeto nQ 2. 984-E5, 
nos têrrnos do parecer do relator. 

E-stiveram presentes os Senhores 
Deputados: Geraldo Freire - no 
exercicio da presidência, Tarso Du­
tra - Relator, Lauro Leitão, Laerte 
Vieira, Wilson Martins, Flávio Mar­
cílio, Affonso Celso, Celestino Filhp e 
Teófilo de Andrade. 

Eala da Comissão, em 13 de julho 
de 1955. - Geraldo Freire, no exer­
cício da presidência. - Tarso Dutra, 
RelatO)· . 

Departamento de Imprensa Nacional - Bras1lla - 1965 
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República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Deputados 
(Do Senado Federal) 

ASSUNTO: PROTOCOLO N.o .................................. . 

Dispõe sôbre os mandatos dos membros dos Diretór.ks dos Partidos PoJlticos . 
• ___________ • - - - ___ •• _ - - _______ ." • __ " ____ • - - - - - ___ - __ - - ___________________ • ______ 0- ___ • _ _ __ •• _. _ •• • _. _. ___ •• __ • _. ___ •• __ •• _ ••••• •••• • __ ••• ___ •• __ •••• __ _ o. _ _ __ • ________ o _ ___ _ _ _ _ _ __ • _ •• ________ 0'_ ._ •• _o _______ • _______ ••• .., 

_o ______ • ______ o •• _ •• _o. _ •• _ ••••••• ___ • ___ • __ ••• ____ • ___ ____ _ __ _ • ___ . 0 _______ • _______ • __ • _ •• 0 •••••• _ •••• _o ••• _ __ o ••• _. _ •• _ •• _ •••• ___ '_0. ___ • _ •••••••• _"'0 __ • _ . ___________________ •• ______ 0 ___ •• __ ••• ______ • ________ _____ ........ __ 
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DISTRIBUiÇÃO 

~ O i')t!tj-
Ao Sr •............ .b\V ..... C!;J ... ; ....................................................................... ........................... ............................ , em ........... 19 ........... . 

O Presidente da Comissão de _mo .~.~.mn_n=.mnn\ ...... OUn.n ...... m nn m .. ~nm.nn . 
Ao Sr •.............................................................................................................. ..... ................... .................. ................ , em ........... 19 ........... . 

O Presidente da Comissão de .............................. .......................................................................................... __ .... __ . __ _ 

Ao Sr .................................................................................................................... ................................. ........................ , em ........... 19 ........... . 

O Presidente da Comissão de .................................................................................................................................................... . 

Ao Sr .................................................................................................................... ........................................................ , em ........... 19 ........... . 
I 

O Presidente da Comissão de .............................................................................. .......................................... _ ........ _._ .... _._ 

Ao Sr •........................................................................................................................................................................... , em ... _ . ..19 ........... . 

O Presidente da Comissão de .. ...... ........ ................................................................................................................................... _ 

Ao Sr ......................................... ...................................................................................................... .... ........ ................. , em .......... J9 ........ _ 

O Presidente da Comissão de .................................................................................................. .................................................. . 

Ao Sr ........................................................................................................................................................................... , em ............ 19 .......... . 

o Presidente da Comissão de .............................................................................................................................................. . 

Ao Sr •. _ .............................................................................................. ....................................................................... , em ...... _19 ........... . 

O Presidente da Comissão de ...................................... ..................... ................ .................................................................. .. .. . 

Ao Sr ............................................................................................................ ....................... ......... .... .. ........................... , em .......... J9 ........... . 

O Presidente da Comissão de ................ ........... .. ...... .................... ............ ................................................................................ ~ 
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SINOPSE 

Projeto N.o .................................. de ....................... de ................................................................................................................... de 19 ...................... . 

Ementa: ~ ................................................................................................................. .................................................................................................................. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PR OJETO 

N.~ 984-A, de 1 965 
N A ' • Dispoe sobre os mandatos dos membros dos Diretor~os dos 

Partidos Po11ticos; com parecer da Comissão de Constitu1 
ção e Justiça, pela rejeição . 

(Projeto n Q 2 984, de 1 965, a que se refere o parecer) 

mln . 



- - ----------------

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 2 984-B, de 1 965 

_ A , 

Dispoe sobre os mandatos dos membros dos Diretorios dos 
Partidos Politicos; com parecer da Comissão de Constitui ­
ção e Justiça , pela rejeição . Pendente do parecer da Co -

• ,.., • IV , , • 

m1ssao de Const1tuiçao e Justiça as emendas de plenar1o . 

(Projeto n Q 2 984-A, de 1 965 , pendente do parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça) 

ttJ-n. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

c Ú P I A - - - --

~MENDA N2 1 

Suprimam-se as palavras: 

" ou vencidos a 31 de março de 1964, salvo os 

• que se registraram J.osterionnente a êste têrmo". 

As.) Tarso Dutra 

\lou. G t Üt. 
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• 

CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

c (j P I A - - - --
PROJETO D~ L~I Nº 2884-65 

EMENDA NQ 2 

Emenda ao Projeto 2984-A/65 

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art . 12 

- A Prorrogação dos Mandatos dos Diret6rios Regionais será 

determinada pelo Diretório Nacional e dos Diret6rios Muni-

cipais pelos Diretórios Regionais . 

Sala das Sessões 14/ 7/ 65 

as) C1emens Sampaio 

Pretendemos com esta emenda resguardar a disciplina part i ­

dária tão útil à vida política do País • 

as) Clemans Sampaio 
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